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Resolução USP-5.482, de 17-10-2008
Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 2-5-2007, e pelo
Conselho Universitário, em sessão de 30-9-2008, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 4 anos, a partir de 2-
10-2006, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa das Novas
Tecnologias de Comunicação Aplicadas à Educação - a Escola
do Futuro, criado pela Resolução 3.991, de 13-1-1993.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 92.1.20977.1.1).

Portarias da Reitora
De 15-10-2008
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002,
combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto
Estadual 47.297, de 6-11-2002, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Suketeru Nagamine (Certificação 185-
04, Portaria, de 23, publicada no D.O. de 27 e retificada no D.O.
de 30-11-2004), Geise Simionato Diogo (Certificação 177-04,
Portaria, de 23, publicada no D.O. de 27 e retificada no D.O. de
30-11-2004) e Douglas Garcia Escribano (Certificação 69-06,
Portaria, de 2, publicada no D.O. de 8-6-2006) para atuarem
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados na Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São
Paulo da USP, através da modalidade de Pregão, que tenham
como objeto a aquisição de Combustíveis: Gasolina Comum,
Óleo Diesel Comum e Álcool Hidratado Comum, destinados
para a frota oficial do Campus.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam designa-
dos Ariovaldo Antonio Augusto, Ivandy da Silva Filgueiras,
Maria Luiza Miranda, Vichnú Marques Young e Ezequiel Leite
de Barros.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar
como suplente de Pregoeiro e-ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
contar da data da sua publicação. (Prot. USP 2008.5.392.49.5).

De 16-10-2008
Declarando prorrogadas, nos termos do inciso IV, do

artigo 3º, da Lei Federal 10.520-02, combinado com o disposto
no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297-02, pelo
prazo de 1 ano, a contar das datas a seguir discriminadas, as
designações dos servidores abaixo relacionados, para atuarem
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios na modalidade
de Pregão a serem instaurados nas Unidades-Órgãos da USP,
levadas a efeito através das seguintes portarias (Proc. USP
2008.1.326.1.0):

Portaria, de 3-11-2003, publicada no D.O. de 6-11-2003,
prorrogada pela Portaria, de 30-10-2007, publicada no D.O. de
6-11-2007 (prorrogação a contar de 6-11-2008):

Adevanir Borges Tiago, André Luiz Santiago, Eulina
Clementino de Alencar, Evandro Meira Baradel, Ismaerino de
Castro Júnior, João Paulo de Aquino, Luiz Renato Nunes, Luiz
Tadeu Bernardo, Marcos Antonio Sabino, Maria Bernadete da
Silva, Maurício Martins de Castro, Paulo Lucas Dantas Filho,
Renato Emygdio de Lima, Rosi Martins de Castro, Sérgio
Henrique Salles Paschoal, Walter José Fernandes e Zenon
Seckler Ewald;

Portaria, de 7-11-2003, publicada no D.O. de 12-11-2003,
prorrogada pela Portaria, de 30-10-2007, publicada no D.O. de
6-11-2007 (prorrogação a contar de 12-11-2008):

Agnaldo Veneroso, Alcimar Jorge Ambrosio, Antonio
Savério Rincon Mungioli, José Massei Neto, Marisa Cantadore
Casa, Osmar Francisco, Maria Izaura Caro, Sueli Aparecida
Pereira, Francisca de Franco Ferreira, Ivan Davies Martins, Silvia
Assunção Mathias Gonçalves e Vilma Aparecida Afonso;

Portaria, de 25-11-2003, publicada no D.O. de 29-11-2003,
prorrogada pela Portaria, de 30-10-2007, publicada no D.O. de
6-11-2007 (prorrogação a contar de 29-11-2008):

Ângelo Inácio Domingues Filho, Joaquim Vilemar de Sousa
Rocha, Josué Garcia Sanchez, Leonice Maria Silva de Farias,
Maria Cleni Braga, Sueli Izabel Bernardez Góes e Vera Marli
Caro;

Portaria, de 18-12-2003, publicada no D.O. de 20-12-2003,
prorrogada pela Portaria, de 30-10-2007, publicada no D.O. de
6-11-2007 (prorrogação a contar de 20-12-2008):

Dener Sanches, Eloiza Aparecida Alves dos Santos, Karen
Cristiane Siqueira Dantas, Luiz Carlos Dias da Rocha, Marco
César Donate Próspero e Zelma Batista Borges;

Portaria, de 23-11-2004, publicada no D.O. de 27-11-2004,
prorrogada pela Portaria, de 30-10-2007, publicada no D.O. de
6-11-2007 (prorrogação a contar de 27-11-2008):

Carlos Eduardo Ariosi, Celso Brito Pacheco, Cleide Okada,
Geise Simionato Diogo, Giovanna D’agostini Tostes dos Santos,
José Pepi, Lilian Cristina Teixeira, Lucia Janeiro Ribeiro, Luis
Antonio de Almeida, Luiz Antonio Meira, Marco Antonio
Fernandes, Margherite Aparecida Pinto, Maria Aparecida
Barboza Mota, Marta Maria de Castro, Mirian Geni Rabello,
Odete Mendes Rocha, Paulo Cesar Britisqui, Sérgio Luiz
Dall’evedove Simões, Silvia Tornisiello e Suketeru Nagamine.

Retificações
Do D.O. de 12-9-2008
Na Resolução 5.466-08, onde se lê: “Artigo 2º - Esta

Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as Resoluções 4047-93, 4541-98, 4677-99, 4746-2000,
4777-2000 e 4792-2000. (Processo 05.1.2173.17.0), leia-se:
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as Resoluções 4047-93, 4541-98, 4677-
99, 4746-2000, 4777-2000, 4792-2000 e 4935-2002. (Processo
05.1.2173.17.0); onde se lê: Artigo 19 - ... Parágrafo único -
Será de 2 (dois) anos o mandato do Presidente e do Vice-
Presidente, permitida a recondução, respeitado o estabelecido
no Inciso I do Artigo 19., leia-se: Artigo 19 - ... Parágrafo único
- Será de 2 anos o mandato do Presidente e do Vice-Presidente,
permitida a recondução, respeitado o estabelecido no caput
deste artigo.

Do D.O. de 4-10-2008
Na Resolução 5.481-08, onde se lê: Artigo 24 - ... II - repre-

sentação discente e seu respectivo suplente, proporcionalmen-
te eleitos pelos alunos matriculados no Curso de Graduação,
correspondente a dez por cento dos docentes membros do cole-
giado e com mandato de um ano, permitida a recondução.
(NR), leia-se: Artigo 24 - ... II - representação discente e seu res-
pectivo suplente, proporcionalmente eleitos pelos alunos matri-
culados no Curso de Graduação ou Pós-Graduação, correspon-
dente a dez por cento dos docentes membros do colegiado e
com mandato de um ano, permitida a recondução. (NR)

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Portaria Externa Eca-3, de 15-10-2008
Dispõe sobre a eleição do Representante dos Ex-
Alunos e seu respectivo suplente junto à
Congregação da Eca para o mandato de 21-12-
2008 a 20-12-2009

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um representante dos
ex-alunos e seu respectivo suplente junto à Congregação da
Escola de Comunicações e Artes processar-se-á no dia 28-11-
2008, das 9 às 18 horas, no saguão do prédio principal da Eca.

Artigo 2º - Será considerado eleito o candidato mais vota-
do, figurando como suplente o que tiver obtido, a seguir, maior
número de votos.

Artigo 3º - A Assistência Acadêmica registrará até as 16
horas do dia 18-11-2008, as inscrições individuais dos candida-
tos.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos
de graduação da Eca-USP, sendo inelegíveis os ex-alunos per-
tencentes aos quadros de servidores docentes e não docentes
da Eca-USP.

Artigo 5º - A Mesa Eleitoral será presidida por um membro
do corpo docente que terá para auxiliá-lo, mesários escolhidos
dentre os membros do corpo docente, discente ou administrati-
vo, designados pelo Diretor da Eca.

Artigo 6º - A Assistência Acadêmica providenciará em
tempo hábil, todo o material necessário para a realização do
pleito.

Artigo 7º - O processo eleitoral será realizado de acordo
com as seguintes condições:

a) Registro prévio dos candidatos;
b) Identificação de cada votante no Serviço de Graduação;
c) Apuração imediata do pleito, pela mesa eleitoral, logo

após o término da votação;
d) Encaminhamento do resultado à Assistência Acadêmica,

até as 10 horas do dia imediato da votação;
e) A urna será acompanhada por uma ata de abertura e

encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da mesa
eleitoral, da qual constará o local e horário da eleição, compo-
sição da mesa, o número de eleitores e votantes, bem como
quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

Artigo 8º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos
pelo Diretor da Eca.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Despacho da Reitora, de 14-10-2008
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93, e alte-
rações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justi-
ficativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade
interessada: Escola de Enfermagem. Contratado: Alesco
Indústria e Comércio Ltda. Proc. 08.1.759.7.3.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 17-10-2008
Designando, de conformidade com a aprovação pelo

Conselho Técnico Administrativo, em sessão realizada em 5-3-
2008, o aluno VINICIUS ACCURSO DE MELLO COIMBRA, matri-
culado no 10º semestre do curso de Economia, para estagiar
junto ao Departamento de Economia, na qualidade de Aluno-
Bolsista-Monitor, no período de 17-10-2008 a 20-12-2008, com
remuneração de R$ 300,00 por mês. (Fea-RP-41-2008).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 17-10-2008
Cessando os alunos:
DENIS LUIZ MARCELLO e NEIDE TOMIKO TAKAHASHI, das

atividades de monitoria junto ao Centro de Línguas, a partir de
1º-7-2008;

ALEXANDRE KISHIMOTO, das atividades de monitoria
junto ao projeto O Cinema no Centenário da Imigração
Japonesa, financiado pela PRCEU, a partir de 1º-10-2008;

ELTON LUIZ ALIANDRO FURLANETTO, VIVIANE CARVALHO
DA ANNUNCIAÇÃO e WELLINGTON MIGLIARI, das atividades
de monitoria junto ao Departamento de Letras Modernas, na
área de Estudos Lingüísticos e Literários em Inglês, a partir de
1º-7-2008.

Designando a aluna Maíra Penna Alves, a partir de 28-9-
2008, para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao
Centro de Línguas, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a
71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-CL-023-2008,
publicado no D.O. de 28-5-2008.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Processo 2008.1.1718.17.6. Contratante: Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto. Contratado(a): Ronaldo José da
Silva Ribeirão Preto, CNPJ 05.336.944/0001-58. Valor: R$
14.500,00. Prazo: 60 dias. Data da assinatura: 15-10-2008.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Despacho da Reitora, de 14-10-2008
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e alterações
posteriores, ressalvando que a responsabilidade da justificativa
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada:
Faculdade de Odontologia de Bauru. Contratada: Synchron
Service System Ltda. Proc. USP 08.1.6570.25.8.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Comunicado
O Hospital Universitário torna público a abertura de inscri-

ções para seleção de candidatos ao Programa de
Aprimoramento Profissional da Secretaria de Estado da Saúde,
na área de Nutrição Hospitalar.

A seleção será regida pelas seguintes instruções especiais:
1 - Poderão inscrever-se no Programa de Aprimoramento

Profissional os profissionais formados ou que concluirão em
2008 o curso de Nutrição.

2 - A duração do Programa é de 1 ano(s) e a carga horária
é de 40 horas semanais.

3 - O número de vagas será definido posteriormente pelo
Conselho Estadual de Formação Profissional na Área de Saúde
- Conforpas.

Da Bolsa
4 - Os candidatos matriculados receberão bolsas de estudo

financiadas pela Secretaria de Estado da Saúde.
5 - O valor da bolsa de estudo será fixado pelo Conselho

Estadual de Formação Profissional na Área de Saúde -
Conforpas.

Das Exigências
6 - Os candidatos deverão preencher os seguintes requisi-

tos:
6.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

6.2 - Quando do sexo masculino, ter cumprido as obriga-
ções com o Serviço Militar;

6.3 - Ter votado na última eleição ou ter se justificado nos
termos da lei;

6.4 - Estar habilitado para o exercício profissional;
6.5 - Ter concluído curso superior, nos anos-12-2006 a

dezembro de 2008, sendo o curso e a Instituição de Ensino
reconhecidos pelo MEC;

6.6 - Possuir registro no respectivo Conselho Regional ou
protocolo de inscrição ou equivalente;

6.7 - Não receber remuneração laboral proveniente de rela-
ção empregatícia ou contratual com empresa pública ou priva-
da vinculada ao SUS;

6.8 - Na eventualidade de vínculo empregatício entre o
futuro participante do Programa de Aprimoramento quer com
instituição pública quer com instituição privada vinculada ao
SUS, ele deverá apresentar atestado expedido pelo empregador
de que não receberá salários ou outro rendimento de qualquer
natureza enquanto participar do Programa de Aprimoramento
Profissional.

Das Inscrições
7 - As inscrições serão recebidas no período de 20-10 a 12-

11-2008, exclusivamente no site www.hu.usp.br.
7.1 - O candidato deve realizar o pagamento da taxa de

inscrição, no valor de R$ 51,00, por depósito bancário (151)
Nossa Caixa - Agência 1371-4 /CC 13-000005-5, CNPJ
63.025.530/0085-12. Favorecido: HU-USP - cursos, impreteri-
velmente até o dia 12-11-2008.

7.2 - Uma vez paga a taxa de inscrição pelo candidato, não
será restituída em hipótese alguma.

8 - Não serão aceitas inscrições via postal.
9 - É vedada a inscrição para quem já freqüentou ou con-

cluiu o Programa de Aprimoramento em anos anteriores.
Da Seleção
10 - A seleção constará de:
10.1 - prova escrita - com questões objetivas e dissertati-

vas;
10.2 - entrevista;
10.3 - análise de currículo, conforme modelo anexo.
11 - A prova escrita terá caráter eliminatório e constará de

questões de acordo com bibliografia em anexo;
12 - Serão considerados para análise do currículo os cursos

e a experiência de trabalhos devidamente comprovados e rela-
cionados com a área;

13 - A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 10 pon-
tos;

14 - Será atribuída à entrevista até 7 pontos e ao currículo
até 3 pontos;

15 - Os pontos atribuídos à entrevista e ao currículo serão
considerados exclusivamente para efeito de classificação.

Da Habilitação e da Convocação
16 - Serão considerados habilitados os candidatos que

obtiverem pontuação igual ou superior a 5 pontos na prova
escrita;

17 - Serão convocados para as demais fases da seleção
apenas os candidatos habilitados na prova escrita;

18 - A nota final será a soma dos pontos atribuídos à prova
escrita, à entrevista e ao currículo;

19 - Os candidatos habilitados serão classificados de acor-
do com a nota final, publicada no D.O.;

20 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia sucessivamente o candidato que tiver:

20.1 - maior pontuação na prova escrita;
20.2 - maior idade;
21 - O resultado final do processo seletivo para o progra-

ma de Aprimoramento Profissional será publicado no D.O. e
divulgado no site do Hospital Universitário da USP
(www.hu.usp.br), em 12-12-2008.

22 - A convocação dos candidatos obedecerá à ordem de
classificação de acordo com as vagas estabelecidas pelo
Conforpas.

Da Data e Local da Prova Escrita, Entrevista e Entrega de
Currículo

23 - Data da prova: 17-11-2008 - Horário: 9h às 10h30 -
Local no prédio do Hospital Universitário da USP, localizado na
Avenida Prof. Lineu Prestes, 2565, Cidade Universitária, São
Paulo. O resultado da prova escrita será publicado no D.O. e
divulgado no site do Hospital Universitário da USP
(www.hu.usp.br) no dia 28-11-2008.

24 - Os candidatos habilitados na prova escrita terão 3 dias
úteis a partir da divulgação do resultado da prova, para entre-
ga do currículo com os devidos comprovantes de cursos e expe-
riências na área.

25 - Data da entrevista: 1, 2 ou 3-12-2008 - Horário: 9 às
11h30 e 13 às 16h - Local: prédio do Hospital Universitário da
USP.

Do Recurso
26- Os candidatos terão 3 dias úteis, contados a partir da

data da divulgação dos resultados das notas da prova escrita,
da entrevista e da análise de currículo, para entrarem com pedi-
do de revisão, mediante requerimento dirigido à Comissão do
Programa de Aprimoramento Profissional.

26.1 - Após análise do recurso o candidato será notificado
e convocado para ciência.

Da Execução das Provas
27- Os candidatos deverão comparecer ao local da prova

15 minutos antes do horário marcado, munidos dos documen-
tos de identidade e comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para a
prova, seja qual for o motivo alegado.

28 - Somente será admitido às provas o candidato que exi-
bir no ato, documento hábil de identidade e comprovante de
pagamento.

29 - Não haverá segunda chamada para as provas seja
qual for o motivo alegado.

30 - O candidato será eliminado da seleção quando:
30.1 - ausentar-se da sala de provas sem acompanhamen-

to do fiscal;
30.2 - durante a realização das provas for surpreendido em

comunicação;
30.3 - lançar mão de meios ilícitos para execução das pro-

vas;
30.4 - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Da Matrícula
31 - A matrícula será realizada nos dias 17 e 18-12-2008

das 8 às 12h, no prédio do Hospital Universitário da USP. A
Unidade afixará com 3 dias úteis de antecedência a lista dos
candidatos convocados para matrícula, de acordo com o núme-
ro de vagas. O não comparecimento do candidato até o último
dia previsto para a realização da matrícula caracterizará a sua
desistência do processo seletivo, ficando a instituição autoriza-
da a proceder a nova convocação.

31.1 - A nova convocação será afixada na Unidade no dia
subseqüente ao término da convocação anterior, seguindo a
ordem da lista de classificação dos candidatos.

32 - O candidato aprovado e convocado de acordo com o
número de vagas disponíveis deverá entregar no ato da matrí-
cula:

32.1 - Originais e cópias da cédula de identidade e do CPF;
32.2 - Originais e cópias dos documentos constantes dos

itens 6.2, 6.3, 6.5 e 6.6
32.3 - Documentos constantes dos itens 6.7 e 6.8.
33 - O bolsista será orientado a efetuar abertura de conta

corrente no Banco Nossa Caixa S/A, a fim de receber o valor da
bolsa de estudo.

Das Disposições Finais
34 - Qualquer alteração de datas, prazos e local será publi-

cada no D.O. e divulgada aos candidatos com devida antece-
dência.

35 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentação, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rá o candidato da seleção e do programa, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição.

36 - A inscrição implicará no conhecimento das presentes
instruções e no compromisso da aceitação das condições aqui
estabelecidas.
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MODELO DE CURRÍCULO (anexar documentos comproba-
tórios dos itens pontuados)

1 - Dados de Identificação:
Nome:
Endereço:
Telefone:
No do Registro no Conselho Regional:
2 - Curso de Formação:
Especificar instituição promotora, nome do curso, ano de

início e de conclusão.
3 - Outros Cursos (relativos à área):
Especificar instituição promotora, nome e período do

curso.
Máximo: 1 ponto.
4 - Estágios (relativos à área):
(Extracurriculares)
Especificar instituição/empresa, área, resumo das ativida-

des desenvolvidas, período de realização com a respectiva
carga horária.

Máximo: 0,8 pontos.
5 - Experiência Profissional/Voluntariado (relativos à área):
Especificar instituição/empresa, área, resumo das ativida-

des desenvolvidas e duração.
Máximo: 0,4 pontos.
6 - Participação em Congressos e Congêneres (relativos à

área):
Citar os últimos 6 anos
Máximo: 0,6 pontos.
7 - Idioma/Informática:
Especificar o nível de conhecimento
Máximo: 0,2 pontos.
Total: 3 Pontos
Declaro que assumo total responsabilidade pelas informa-

ções apresentadas neste documento.
Data / /
_________________________________________
assinatura
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